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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MÁRCIO WAGNER SANTOS DA SILVA, 

brasileiro, capaz, auxiliar de carpintaria, inscrito no CPF sob n° 919.006.545-
04 e Rg nº 1.214.914 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua E, nº 148, 
Soledade, Aracaju/SE, CEP 49089-112,  vem por sua advogada e bastante 
procuradora infra assinada, mandato incluso, STEPHANE GONÇALVES 
LOUREIRO PEREIRA, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SE sob 
n° 6844, com escritório situado na Avenida Edézio Vieira de Melo, nº 1085-A, 
Bairro Suissa, Aracaju/SE, CEP 49.052-240, onde receberá as futuras 
intimações, notificações e avisos, vem mui respeitosamente, à presença de V. 
Exa., propor a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT  
 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031205, pelos motivos de fato e de Direito 
que a seguir passa a expor e requerer: 

 
I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 
   Inicialmente, faz-se necessário ressaltar 
que o Autor não tem condições de arcar com as custas do processo sem 
prejudicar o sustento de si próprio e de sua respectiva família, razão pela qual 
pleiteia a concessão da assistência judiciária, com fulcro no art. 14 da Lei 
n°5.584/1970. 

II - DOS FATOS 
 

Em data de 23/12/2017, o Demandante por 
volta das 11:50 hs, ao se deslocar pela Av. Presidente Tancredo Neves, bairro 
Ponto Novo, nesta cidade de Aracaju/Se, conduzindo veículo tipo motocicleta, 
modelo Honda/CG 125 FAN ES, cor preta, com placa IAJ 7164, deslocando-
se normalmente, em velocidade regular pela via, em sua preferencial, fora 
atingido gravemente por veículo modelo VW/QUANTUM CL 1800 L, cor cinza, 
com placa HZM 1028. 
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Em razão da violência do impacto, o 
Demandante, tendo sido lançado violentamente ao chão, foi socorrido pela 
SAMU e encaminhado inicialmente ao Hospital José Franco.  

 
Todavia, após atendimento médico inicial, 

foi transferido ao HUSE (Hospital de Urgência de Sergipe), onde necessitou 
ser submetido com urgência a uma Laparotomia Exploradora e Esplenectomia 
por trauma abdominal contuso, sendo efetuada a retirada do baço. 

 
Verifique-se, inclusive, histórico clínico 

procedido por ocasião de avaliação médica, em anexo, no qual se destacam 
as seguintes informações, in verbis: “Paciente vítima de acidente 
automobilístico, trazido pelo SAMU sob protocolo. (...) A tomografia mostrou 
hematoma subcapsular do baço e foi levado a laparotomia exploradora com 
esplenectomia. (...)” 

 

Comente-se, por oportuno, que em 
27/12/2017, o Autor recebera alta hospitalar. E, desde então, sua vida nunca 
mais foi a mesma. 

 
O Sr. Márcio, contando presentemente com 

a idade de 40 (quarenta) anos, experimenta uma dura rotina de dores na 
região do abdômen, que despontam especialmente ao realizar movimentos 
simples, tais como amarrar os sapatos, movimentar os braços ou abaixar-se. 

 
Considere-se ainda que, por se tratar de 

trabalhador braçal, que faz uso da força física para o exercício da sua 
profissão, qual seja, auxiliar de carpintaria na construção civil, possuindo 
apenas o primeiro grau completo, restara definitivamente prejudicado, uma 
vez que nunca mais pudera trabalhar adequadamente em razão das sequelas 
do acidente sofrido. 

 
Seguem em anexo diversos relatórios 

médicos dando conta das consequências físicas do acidente ocorrido. 
Verifiquem-se algumas informações consignadas pelos médicos, in verbis: 
 

“Atesto, para dos devidos fins, que o Sr. Márcio Wagner Santos da 
Silva, com Rg nº 1.214.914/SE, foi examinado por mim na data abaixo, 
apresentando pós-operatório de laparotomia exploradora e consequente 
esplenectomia, não tendo, no momento, condições de exercer qualquer 
função, dentro das prerrogativas exigidas pelas Leis Trabalhistas. 

Para tanto enviamos o referido colaborador com o intuito de ser 
submetido a uma avaliação pericial definitiva para o Auxílio Previdenciário de 
que tem direito. Miron Vidal Santana, CRM 521, médico do trabalho. Aracaju, 
21 de fevereiro de 2018.” 

 
“Relatório Médico 
O sr. Márcio Wagner Santos da Silva, 40 anos de idade, pilotava uma 

motocicleta em 23/12/2017 quando foi atropelado por um carro e caiu ao solo. 
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Socorrido pelo SAMU e conduzido ao HUSE, foi constatado rotura 
intracapsular do baço. Submetido à laparotomia exploradora e esplenectomia. 
Ficou internado por uma semana.CID 5360. 

Apesar do bom tratamento, ficaram sequelas abaixo relatados: a) 
perda de um órgão abdominal; b) Dor na região do hemotórax; c) perda de um 
órgão. Aracaju, 10/05/2018. Dr. Masayuki Ishi. Ortopedia e Traumatologia. 
CRM-SE 1276.” 

 
“Relatório médico 
Recebo no consultório o paciente Marcio Wagner Santos da Silva de 

41 anos que foi atendido no Hospital João Alves no dia 23/12/2017 e ficou sob 
meus cuidados, sendo submetido a laparotomia exploradora e esplenectomia 
por trauma abdominal contuso. Referia na ocasião acidente automobilístico 
com colisão moto x carro. A tomografia da admissão evidenciava hematoma 
subcapsular esplênico de grande volume, motivo pelo qual foi submetido ao 
referido procedimento. (...) 

No momento, refere não estar apto a voltar a suas atividades 
laborativas. À disposição para esclarecimentos. Dr. Luiz Henrique Sala de 
Melo Costa. CRM-SE 4623.” 

 

Não bastasse tudo isso, insta salientar, que 
as lesões resultaram em perigo de vida e em dano corporal permanente 
caracterizado pela retirada do baço, conforme se depreende do laudo do IML 
realizado em 26/06/2018, onde se encontram consignadas as seguintes 
informações, in verbis: 
 

“(...) Histórico: Relata o periciando que fora vítima de acidente de 
trânsito do tipo queda de motocicleta, fato ocorrido às 12h00 do dia 
23/12/2017, nesta capital. Socorrido pela SAMU e encaminhado inicialmente 
ao Hospital José Franco, porém após avaliação inicial, foi transferido ao 
HUSE onde foi submetido à cirurgia de emergência para a retirada do baço. 

Descrição:  
Ao exame apresenta lesão cirúrgica incisa, de morfologia linear, 

medindo 23,0 cm de comprimento, localizada em parede abdominal. Trouxe 
cópia de prontuário médico do HUSE onde consta que o periciando foi  vítima 
de acidente motociclístico, realizou tomografia computadorizada do abdome 
que revelou hematoma em baço e em seguida submetido à laparotomia 
exploradora e esplenectomia. 

Comentário médico forense:  
Existe compatibilidade entre os achados e a ação contundente. As 

lesões resultaram em perigo de vida e se faz necessário afastá-lo de 
suas ocupações habituais por período superior a 30 dias. Resultaram, 
entretanto e, dano corporal permanente caracterizado pela retirada 
cirúrgica do baço. 

Conclusão:  
Em face do exposto concluímos que do acidente, resultou para o 

periciando um dano corporal permanente caracterizado pela retirado 
cirúrgica do baço. 

Exame realizado às 11h15 do dia 27/06/2018. 
Quesitos/Respostas: 
1º) Houve ofensa a integridade ou a saúde do paciente? 
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Sim. 
2º) Qual o instrumento ou meio que produziu a ofensa? 
Contundente. 
3º) A ofensa foi produzida com emprego de veneno, fogo, explosivo, 

asfixia, tortura ou por meio insidioso ou cruel, ou que podia resultar perigo 
comum? 

Sem elementos. 
4º) Da ofensa resultou incapacidade para as ocupações habituais por 

mais de (30) dias? 
Sim. 
5º) Da ofensa resultou perigo de vida? 
Sim. 
6º) Da ofensa resultou incapacidade incurável pera ou inutilização 

de membro, sentido ou função ou deformidade permanente? 
Sim, dano corporal permanente caracterizado pela retirada 

cirúrgica do baço.(...)” 

 
Importante mencionar que, o 

demandante restara com uma cicatriz de grande proporção verticalmente 
no abdômen, causando-lhe imenso desconforto habitualmente, além do 
incômodo estético.  

 
É de se evidenciar que todas as despesas 

médicas foram custeadas integralmente pelo Demandante. 
 
De modo que, fazendo uso da legislação 

vigente, o Demandante requerera o pagamento do seguro obrigatório, o 
DPVAT, em data de 18/05/2018, ocasião em que lhe fora concedida 
indenização no valor total de R$ 1.575,00 (mil quinhentos e setenta e cinco 
reais), conforme documentos de sinistro de nº 3180230720 e nº 3180230734 
em anexo. 

 
Repare Douto Juiz que o Demandante 

em que pese ter sofrido de invalidez permanente, apenas recebera a 
quantia de R$ 1.575,00 (mil quinhentos e setenta e cinco reais), quando 
em verdade, lhe é devido o teto indenizatório legal de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), conforme restará demonstrado. 

 
Assim, não restando outra alternativa, vem 

o Requerente, diante da afronta aos mais elementares princípios 
constitucionais, socorrer-se do Judiciário para requerer o que lhe é claramente 
devido, por ser medida de Direito e, principalmente, de Justiça. 
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III – DO DIREITO 
 

A) DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA RÉ 
 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT foi criada com a única 
finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. A 
Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora 
especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – 
anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.  

 
Ademais, tem-se que a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT detém autorização da SUSEP - 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, para operar no que tange 
ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-se 
para o art. 5º, §3º, da referida Resolução, in verbis: 
 

(...) Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as sociedades 
seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos dois Consórcios 
específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as 
categorias 3 e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO 
ENTIDADE LÍDER UMA SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro 
DPVAT, podendo a mesma seguradora ser a entidade líder dos dois 
consórcios previstos no caput deste artigo.” 

 
Não obstante, tem-se que no art. 8º da 

mesma Resolução, encontra-se o principal motivo, da substituição ora 
pleiteada, senão vejamos, in verbis: “(...) § 8º. OS PAGAMENTOS DE 
INDENIZAÇÕES SERÃO REALIZADOS PELOS CONSÓRCIOS, 
REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS LÍDERES.” 

 
Desta forma, é de fácil visualização que os 

pagamentos de indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, 
impreterivelmente, pagos pela Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 
DPVAT, o que a torna legitimada passiva da presente lide. 

 
B) DO CABIMENTO DA MEDIDA E DA INDENIZAÇÃO 

 
O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 

pela Lei Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 
11.945/09, que determina que todos os veículos automotores, paguem 
anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento 
de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de morte. 

 
Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 

6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementar.  
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Vejamos, in verbis: 
 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. (...)” 

 
Os documentos anexados nesta exordial 

provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o 
nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 
amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro 
obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe in 
verbis: 
 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.” 

 
É entendimento já pacificado pela 

jurisprudência pátria que o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado 
por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído pela 
resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado, in verbis: 
 

“FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO 
VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo 
pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco importando a 
condição do veiculo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a 

imposição de limites por Resolução.” (Acórdão nº 2.115/01, proferido 
nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 
 Repare ainda MM Juiz que há farta 

jurisprudência que entende que a deformidade permanente de membro 
enquadra-se no conceito preconizado pelo §1°, inciso, II, do art. 3°, da Lei n° 
6.194/74. Verifique-se, in verbis: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO 

DPVAT - ASSIMETRIA FACIAL LEVE - DEFORMIDADE PERMANENTE - 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA DE LEVE 
REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO PAGAMENTO 
DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA 
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INDENIZAÇÃO AO PATAMAR DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, 
INCISO II, DO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - RECURSO PROVIDO 
PARCIALMENTE - DECISÃO UNÂNIME.DPVATDPVAT§ 1ºII3º6.1941. A 
deformidade permanente proveniente de acidente automobilístico, de 
qualquer natureza, é indenizável; desde que, haja a comprovação do 
sinistro e dele tenha originado as seqüelas no acidentado.2. O conceito 
preconizado pelo § 1º, inciso II, do art. 3º da Lei 6.194/74, redação alterada 
pela Lei 11.482/07, garante a vítima de acidente automobilístico, quando se 
tratar de invalidez permanente parcial incompleta a indenização proporcional 
de 50% (cinqüenta por cento) para as repercussões de natureza média, sobre 
o valor integral da indenização por morte ou invalidez permanente (R$ 
13.500,00).§ 1ºII3º6.19411.4823. A finalidade precípua do seguro DPVAT é 
estabelecer a garantia de uma indenização que atenda às necessidades 
repentinas e prementes do acidentado, que no caso em tela, teve como 
conseqüência e em decorrência do sinistro, deformidade permanente no 
membro inferior direito. DPVAT4. Recurso provido em parte. Decisão 

Unânime. (1202431020098170001 PE 0120243-10.2009.8.17.0001, 
Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho, Data de Julgamento: 
14/12/2011, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 235 – 
www.jusbrasil.com.br) 

 
O julgado acima defende, portanto, que o 

segurado seja beneficiado por todas as sequelas que sofreu, passando a 
receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a que 
passou.  

 
Além do mais, ninguém está preparado 

para a ocorrência de um sinistro, o Seguro Obrigatório DPVAT visa 
justamente amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá 
despender; que em um caso de invalidez permanente, nunca sessarão. 

 
Certo é que uma indenização nunca trará 

de volta a vida que o autor tinha ou enxugaria suas lágrimas, mas ajudaria em 
suas necessidades, que nesse momento se faz tão necessária, que é para 
isso que serve o seguro: amenizar a perda, no caso do autor. 

 
Sendo assim, tem sim direito, o Autor à 

aplicação, em seu caso, do I, §1°, do art 3° da lei do seguro obrigatório 
(6194/74), ou seja, o Promovente faz jus a ser enquadrado diretamente na 
tabela.  

 
Diante de tudo o que sofreu o Autor e que 

vem sofrendo, pois este ainda sofre de dores e limitações, a gradação correta, 
ou seja, a gradação na forma como estabelece o I, §1º, art 3° da Lei 6194, é o 
mais justo ao seu caso. 
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A indenização do seguro obrigatório 
DPVAT está condicionado a simples prova acidente e dano decorrente, 
segundo o art. 5° da Lei n°6.194/74. 

 
Sendo assim, o Boletim de Ocorrência e o 

Laudo do IML, suprem a prova necessária para demonstrar o nexo entre o 
acidente e as sequelas daí decorrentes.  

 
Demonstrando assim, o direito do 

Promovente de receber a devida indenização em justo valor pelo Seguro 
Obrigatório DPVAT. 

 
C) DA PERTINÊNCIA DA INDENIZAÇÃO NO VALOR LEGAL MÁXIMO 

 
Douto Julgador, conforme relatado 

anteriormente, o Autor requerera o seguro indenizatório e recebera o valor 
total de R$ 1.575,00 (mil quinhentos e setenta e cinco reais). 

 
De forma que, serve a presente, para 

solicitar a complementação do valor que lhe é devido, sendo 
compensado o que já foi anteriormente recebido. 

 
Vale mencionar que, o dano pelo qual o 

Requerente fora exposto trata-se de dano permanente pela retirada do 
baço, em clara consonância do que foi exposto no laudo realizado pelo 
IML. 

 
De modo que, é importante ressaltar que os 

danos cobertos pelo seguro em questão compreendem indenização por 
morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, conforme o mencionado artigo 3º, II, da 
Lei nº 6.194/74, incluído pela Lei nº 11.842/07. 

 
Sob essa perspectiva, a indenização é 

calculada tendo como base o teto indenizatório legal de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), proporcionalmente ao grau de incapacidade da vítima. 
No caso em comento, é devido ao Autor a quantia de R$ 11.925,00 (onze mil 
novecentos e vinte e cinco reais) à título de complementação do valor. 

 
Vejamos jurisprudência que serve como 

mão à luva ao caso em comento, in verbis:  
 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO RECEBIDO 
ADMINISTRATIVAMENTE. TRAUMA ABDOMINAL E RETIRADA DE BAÇO. 
INVALIDEZ PARCIAL. PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. LAUDO OERICIAL CONCLUSIVO. PERDA ANOTÔMICA DE 
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25%. LEVE REPERCUSSÃO. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL DEVIDA. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

(...) 
VOTO 
Trata-se de ação de cobrança em que a autora, ora apelante, 

objetiva a complementação do pagamento de seguro obrigatório DPVAT, 
em razão de suposta invalidez permanente decorrente de acidente de 
trânsito do qual foi vítima em 25/06/2011. 

Para tanto, alega que recebeu somente R$ 1.350,00, mas apontou 
que a indenização devida em caso de invalidez permanente seria de R$ 
13.500,00. 

Destaca ainda que o laudo pericial é divergente e equivocado quanto 
ao percentual arbitrado. 

É induvidoso que a autora foi vítima de acidente de trânsito ocorrido 
em 25/06/2011 (fls. 12-13), bem como que se submeteu a tratamento e 
cirurgia, conforme relatório cirúrgico e fichas de atendimento no Hospital 
Ferreira Machado acostados a fls. 17-24. 

Certo também que a autora recebeu administrativamente o valor 
de R$ 1.350,00, conforme o comprovante de depósito acostado a fls. 15. 

Na hipótese, observa-se que o perito concluiu que a autora sofreu 
redução funcional de leve repercussão, o que equivale a 25% de 
percentual de perda (fls. 79-80), e apesar de intimada regularmente, a 
autora não se manifestou sobre o laudo pericial.  

Esclareceu o perito que “houve retirada do órgão, portanto invalidez do 
órgão. Mas não invalidez das suas funções, já que suas funções podem ser 
substituídas por outros órgãos e sistemas. Há um índice muito elevado de 
retirada desse órgão em situações de trauma abdominal, devido a sua 
fragilidade e consistência quase que gelatinosa. Pode-se viver sem o baço, 
sendo que em algumas situações o sistema imunológico pode ficar debilitado. 
Por isso o paciente deve sempre ficar atento ao reforço das vacinações. Se 
enquadraria em invalidez parcial.” 

Registre-se que a perícia deve apurar o percentual de invalidez, 
quantificar as lesões apresentadas pela parte, observando-se os limites de 
indenização previstos em lei. 

Entretanto, embora a autora afirme que restou demonstrado o seu 
direito à indenização correspondente a 100% do teto legal, o laudo pericial 
médico, ao contrário, é firme ao concluir por “Redução sem perda completa 
(da função). Ou seja, houve perda total do órgão, mas a sua função é 
substituída. (...) o autor pode viver sem o baço, o mesmo relata que trabalha 
como autônomo (vendas de produtos da AVON). Neste caso, há redução 
funcional de leve repercussão, o que equivale a 25%.” (fls. 80). 

É importante ressaltar que os danos cobertos pelo seguro em questão 
compreendem indenização por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, conforme art. 
3º, II, da Lei nº 6.194/74, incluído pela Lei nº 11.482/07. 

Sob essa perspectiva, a indenização é calculada tendo como base 
o teto indenizatório legal de R$ 13.500,00, proporcionalmente ao grau de 
incapacidade da vítima. 

Aliás, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema ao 
julgar recurso especial representativo da controvérsia na forma do art. 543-C 
do CPC de 1973, então em vigor, conforme o aresto destacado: 
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‘RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES 
DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE 
ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE DA INAVALIDEZ. SÚMULA Nº 
474/STJ. 1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Súmula nº 
474/STJ). 2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp. nº 1.246.432/RS, Rel. 
MIN. PAULO DE TARSO SANSEVERINO – Julgamento: 22/05/2013)’ 

Com efeito, aplicam-se os Enunciados das Súmulas 474 do STJ e 233 
deste Tribunal de Justiça, a seguir: 

Súmula 474- A indenização do seguro SPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez. 

Súmula 233 – O percentual da perda, apurado mediante prova idônea, 
determinará o grau de invalidez permanente do segurado e o valor da 
indenização prevista na Lei nº 6.194/74. 

Sendo assim, nos termos da Lei nº 6.194/74: ‘quando se tratar de 
invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional 
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura.’ 

Na hipótese, verifica-se do Anexo à referida lei, incluído pela Lei 
nº 11.945/09, que a retirada do baço classifica-se como “Outras 
Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais’, em que é considerado 
o ‘Percentual da perda’, que conforme o laudo pericial foi de 25%, ou 
seja, o correspondente a R$ 3.375,00. 

Desse modo, tendo a autora recebido administrativamente R$ 
1.350,00, subsiste a diferença indenizatória de R$ 2.025,00, acrescida de 
juros e correção. 

Por fim, é importante registrar que como houve pagamento a menos, a 
correção monetária incide a partir de tal data, ou seja, do pagamento feito pela 
via administrativa e o juros de mora, a partir da citação, conforme Súmulas 43 
e 426, ambas do STJ. 

Sobre o tema vale transcrever os seguintes julgados deste Tribunal: 
‘APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS 

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS 
TERRESTRES – DPVAT. GRAU DE INCAPACIDADE APURADO EM 75% 
DOS 70% INDENIZÁVEIS. NA FORMA DA TABELA DE CÁLCULO DO 
SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
INCONFORMISMO DA PARTE RÉ. Em obediência ao postulado tempus regit 
actum e, considerando que o acidente que vitimou o autor ocorreu em 
06/04/2010, deve ser aplicada a Lei nº 6.194/74, com as alterações trazidas 
pelas Leis nº 11.482/07 e 11.945/09. Não há dúvida acerca da interpretação 
dos dispositivos citados, sendo certo que a indenização deve corresponder o 
grau de invalidez. Súmula nº 474 do E. STJ. Laudo pericial médico produzido 
nos autos que afirmou a existência de nexo de causalidade e incapacidade 
laborativa permanente, apurada no percentual de 75%. Manutenção do valor 
estipulado pelo Magistrado de 1º Grau, a título de diferença de seguro 
DPVAT, conforme a aplicação da legislação vigente à época do fato. Tendo 
em vista que o autor recebeu administrativamente a quantia de R$ 675,00, a 
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título de indenização pelo seguro obrigatório (DPVAT), deve ser a mesma 
abatida do valor total devido como determinado em sentença. Todavia, sobre 
a diferença da indenização a ser paga, deve incidir correção monetária a 
contar do pagamento parcial em sede administrativa, e não da sentença ou do 
evento danoso, correndo os juros de mora a partir da citação. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. (APELAÇÃO 0004063-
70.2013.8.19.0014 – DES. ANDRE RIBEIRO – Julgamento: 15/09/2016 – 
VIGÉSIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL) Grifos nossos.’ 

‘APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO 
DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE DE TRÃNSITO, 
OCORRIDO EM 1990. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE DE 70% 
(SETENTA POR CENTO). SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. INDENIZAÇÃO 
QUE DEVE OBSERVAR A LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA EM QUE 
OCORREU O ACIDENTE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 
PREVALÊNCIA DO VALOR DE ATÉ 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS 
COMO QUANTUM INDENIZATÓRIO, NOS TERMOS DA REDAÇÃO 
ORIGINAL DO ART. 3º, III, B DA LEI Nº 6.194/74, VIGENTE À ÉPOCA DO 
SINISTRO. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ, 
APURADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ. INCIDÊNCIA DA 
TABELA, CONTIDA NA CIRCULAR SUSEP Nº 029 DE 20/12/1991 PARA 
ESTABELECER A PROPORCIONALIDADE DA INDENIZAÇÃO AO GRAU 
DE INVALIDEZ PRECEDENTE SO STJ, SUBMETIDO O RITO DOS 
RECURSOS REPETITIVOS. VALOR INDENIZATÓRIO, INDEVIDAMENTE, 
FIXADO. REDUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. A PARTIR 
DO PAGAMENTO, FEITO A MENOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 43 DO 
STJ. RECURSOS OS QUAIS SE DÃO PARCIAL PROVIMENTO. 
(APELAÇÃO 0205611-59.2011.8.19.0001- DES. CLAUDIA PIRES –
Julgamento: 14/09/2016 – SEXTA CÂMARA CÍVEL) Grifos nossos.’ 

Pelo exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao 
recurso, para condenar a ré a pagar a diferença indenizatória de seguro 
obrigatório DPVAT de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais), 
acrescida de correção monetária a partir da data do pagamento 
administrativo a menor e juros, a partir da citação, além das custas 
processuais e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da 
condenação. Rio de Janeiro, 28 de junho de 2017. Des. Elton M. C. Leme. 
Relator (TJ- RJ – APL: 00191474820128190014 RIO DE JANEIRO CAMPOS 
DOS GOYTACAZES 4 VARA CIVEL, Relator: ELTON MARTINEZ 
CARVALHO LEME, Data de Julgamento: 28/06/2017, DÉCIMA SÉTIMA 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 30/06/2017- www.tjrj.jus.br). 

 

 Assim, em conformidade com o julgado 
transcrito, requer a realização de perícia médica com a finalidade de apurar o 
percentual de perda sofrido pelo Demandante, com o intuito de enquadrar o 
Autor no valor indenizatório legalmente devido, qual seja, o teto legal de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tendo em vista a invalidez parcial e 
permanente em decorrência da retirada cirúrgica do baço. 
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IV – DA APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 
A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 
O art. 3º, 2º, do Código de Defesa do 

Consumidor é claro ao preconizar que os serviços de natureza securitária 
estão sujeitos às normas consumeristas, uma vez que são prestados, 
mediante remuneração, no mercado de consumo, conforme segue adiante, in 
verbis: 

 
“(...) Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, 
que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.” 

 
Saliente-se ainda Douto Julgador, o que 

dispõe o art. 6º do Código de Defesa do Consumidor, in verbis: 
 

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
(...) VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com 

vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, 
administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a 
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências (...)” 

 
Verifica-se ainda, jurisprudência 

contundente, in verbis: 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. RELAÇÃO DE 
CONSUMO CONFIGURADA. HIPOSSUFICIÊNCIA DO AGRAVADO. 
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXEGESE DOS ARTS. 1º E 6º, VIII, DO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. 

Aplicam-se as diretrizes do Código de Defesa do Consumidor às 
ações de cobrança de seguro DPVAT, cabendo a inversão do ônus da 
prova, inclusive de ofício, quando estiver verificada a hipossuficiência 
do favorecido. 

(...) 
VOTO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A, contra decisão que, proferida na ação de 
cobrança de seguro DPVAT, ajuizada por Márcio Roberto Severino, 
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determinou a inversão do ônus probatório, em virtude da incidência do Código 
de Defesa do Consumidor no caso em exame. 

A Agravante requer a revogação da decisão, uma vez que o contrato 
de seguro possui natureza jurídica obrigacional e não consumerista, tornando 
descabida a inversão do ônus da prova. 

Razão não a socorre. 
O art. 3º, 2º, do Código de Defesa do Consumidor é claro ao 

preconizar que os serviços de natureza securitária estão sujeitos às 
normas consumeristas, uma vez que são prestados, mediante 
remuneração, no mercado de consumo, conforme segue adiante: 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 
desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços. 

1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

Pode-se verificar, assim, como incontroverso que a Agravante se 
encontra postada como prestadora de serviços, enquanto, o Agravado, 
por ser seu consumidor, faz jus à facilitação de sua defesa com a 
inversão do ônus da prova a seu favor (art. 6º, VIII, do CDC), em razão da 
hipossuficiência técnica perante a Recorrente. 

Nesse sentido, esta egrégia Corte de Justiça posicionou-se: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVERSAO DO ÔNUS DA PROVA. 
POSSIBILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA DA PARTE AUTORA EVIDENTE. 
RECURSO DESPROVIDO. 

Pode o juiz inverter o ônus da prova quando reconhecer a 
hipossuficiência ou a verossimilhança das alegações do segurado 
consumidor, facilitando, dessa forma, sua defesa. A inversão do ônus da 
prova não obriga o réu a apresentar a prova, mas a sua inércia gera a 
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo consumidor, não 
comprovados no processo (Agravo de Instrumento n. , de Presidente 
Getúlio, rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben, j. 14-4-2011). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. DETERMINADAS A APLICAÇAO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR E A INVERSAO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇAO 
SECURITÁRIA COMPREENDIDA ENTRE A DE CONSUMO PELA LEI N. 
8.078/1990. ANÁLISE DOS REQUISITOS DO ARTIGO 6º, INCISO VIII, DA 
LEGISLAÇAO CONSUMERISTA, QUE PERMITE A INVERSAO DO ONUS 
PROBANDI. DECISAO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 

Aplicam-se as disposições do Código de Defesa do Consumidor 
na relação oriunda de seguro DPVAT, uma vez que a seguradora e o 
segurado se enquadram na qualidade de fornecedor e consumidor do 
serviço. 

A inversão do ônus da prova é cabível nas hipóteses em que o 
magistrado vislumbra a verossimilhança das alegações, a 
hipossuficiência do consumidor, e leva em conta as regras ordinárias de 
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experiência, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei n. 8.078/1990 
(Agravo de Instrumento n. , de Joinville, rel. Des. Jaime Luiz Vicari, j. 18-
6-2012) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). DECISAO INTERLOCUTÓRIA QUE DETERMINA 
A INVERSAO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DO CONSUMIDOR. 
POSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DESTA CORTE. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA INVERSAO DO ÔNUS DA 
PROVA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES RESPALDADAS EM 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA E LAUDO PERICIAL ACOSTADOS AOS 
AUTOS. HIPOSSUFICIÊNCIA CONFIGURADA DIANTE DO DEFERIMENTO 
DA JUSTIÇA GRATUITA À PARTE AUTORA. DECISAO AGRAVADA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. "Conquanto o seguro obrigatório 
DPVAT não se enquadre no modelo típico de relação securitária, conserva em 
sua essência contornos que denotam a presença patente de uma atividade 
consumeirista com possibilidade de serem identificados, nos moldes dos arts. 
2º e 3º, 2º, do Código de Defesa do Consumidor, as figuras do fornecedor - a 
empresa seguradora - e do consumidor final do serviço por esta prestado - o 
destinatário do prêmio, o qual, é igualmente, no caso, o contratante. 

A inversão do ônus da prova legitima-se, no caso, verificada a 
hipossuficiência do consumidor ante a especialidade da prova pericial, a 
qual refoge às regras ordinárias de experiências, exigindo um maior grau 
de informação técnica." (TJSC, Agravo de Instrumento n. , de Timbó, rel. 
Des. Eládio Torret Rocha, julgado em 22/04/2008) (Agravo de Instrumento n. , 
de Joinville, rel. Desa. Denise Volpato, j. 24-7-2012) Não se pode olvidar, 
ainda, que, por ser matéria de ordem pública, conforme redação do art. 
1º do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da prova 
pode ser declarada, inclusive, de ofício quando verificada a relação de 
consumo entre as partes. 

Nessa esteira: PROCESSUAL CIVIL - DIREITO DO CONSUMIDOR - 
COMPLEMENTAÇAO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - AFERIÇAO DO GRAU 
DE INVALIDEZ - HONORÁRIOS PERÍCIAIS - INCUMBÊNCIA DA EMPRESA 
SEGURADORA - IRRESIGNAÇAO DA SEGURADORA - INAPLICABILIDADE 
DO CDC - DPVAT - CONTRATO DE SEGURO ATÍPICO - TESE AFASTADA - 
IDENTIFICAÇAO DOS PARTÍCIPES DA RELAÇAO DE CONSUMO - 
APLICAÇAO DO CDC EX OFFICIO - NORMA DE ORDEM PÚBLICA - 
OCORRÊNCIA - PROVA PERICIAL - REQUERIMENTO DA SEGURADORA - 
HONORÁRIOS - INCUMBÊNCIA DA PARTE INTERESSADA - EXEGESE DO 
ARTIGO 33 DO CPC - REALIZAÇAO DA PERÍCIA PELO IML - ART. 5º, 5º, 
DA LEI N. 6.194/74 - ÂMBITO JUDICIAL - INAPLICABILIDADE - PERITO - 
LIVRE ESCOLHA PELO MAGISTRADO - RECLAMO IMPROVIDO - 
DECISAO RATIFICADA. Em decorrência das normas de ordem pública, 
aplica-se o regramento inserto no Código de Defesa do Consumidor, inclusive 
ex officio . Aplica-se aos seguros obrigatórios - DPVAT o Código de Defesa do 
Consumidor, ante a caracterização dos predicativos da relação consumerista 
[...] (Agravo de Instrumento n., de Tubarão, rel. Des. Monteiro Rocha, j. 8-3-
2012, grifo nosso). Desse modo, tem-se que a decisão agravada coaduna-se 
com o entendimento jurisprudencial desta Corte de Justiça, não merecendo, 
portanto, nenhum reparo. Assim, em virtude das razões anteriormente 
expostas, nega-se provimento ao recurso. Esse é o voto. Gabinete Des. João 
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Batista Góes Ulysséa.” (AG 20120173843 SC 2012.017384-3. 
Desembargador Relator João Batista Góes Ulysséa. J. 12/09/2012 – 
www.jusbrasil.com.br)” 

 

Assim, MM Magistrado, em razão dos 
comandos contidos na legislação, bem como, levando-se em consideração a 
hipossuficiência do Demandante comparativamente à Demandada, e ainda, 
em razão dos demais argumentos elencados nesta, resta requerida a 
aplicação do CDC, e ainda a inversão do ônus probatório.   

 
É o que basta. 
 

 V – DOS REQUERIMENTOS 
 
 Ex positis, serve a presente para requerer 
à V. Exa. que a presente ação seja JULGADA PROCEDENTE EM TODOS 
OS SEUS TERMOS, bem como se digne este ilustre Juízo: 
 

1) A determinar a CITAÇÃO da Requerida para responder aos 
termos da demanda, sob pena de revelia e confesso; 

 
2) Seja determinada A APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR COM A NECESSÁRIA INVERSÃO DO 
ÔNUS PROBATÓRIO;  

 
3) Condenar a seguradora Ré a COMPLEMENTAÇÃO DO 

PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO POR 
INVALIDEZ/SEQUELAS PERMANENTES na quantia de R$ 11.925,00 
(onze mil novecentos e vinte e cinco reais), conforme  previsto pela  
Lei  nº  6.194/73, CORRIGIDA DESDE A DATA DA DO PAGAMENTO 
A MENOR E JUROS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS DESDE A 
CITAÇÃO; 

 
4) Condenar a Ré ao PAGAMENTO DAS CUSTAS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO PERCENTUAL DE 20% (VINTE 
POR CENTO) DO VALOR TOTAL DA CONDENAÇÃO, CORRIGIDA E 
ATUALIZADA; 

 
5) Seja determinada a REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, a 

fim de apurar o grau de invalidez/sequelas permanentes suportadas 
pelo Autor; 

 
6) Deferir a CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA, em virtude de ser o Requerente pobre no sentido legal e 
fático do termo, não reunindo condições de arcar com os custos da 
demanda sem prejuízo da própria subsistência e de sua respectiva 
família. 
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Protesta pela produção de todas as provas 
em Direito admitidas, requerendo, especialmente e desde já, o depoimento 
pessoal do representante da Ré, sob pena de confesso, oitiva de 
testemunhas, perícia, juntada de novos documentos e tudo que for necessário 
para a busca da verdade. 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 11.925,00 

(onze mil novecentos e vinte e cinco reais), para efeitos fiscais e de alçada. 
 
 Termos em que, 
 Pede e espera deferimento. 

Aracaju, 06 de fevereiro de 2019. 
 
_______________________________ 
Stephane Gonçalves Loureiro Pereira 
                   OAB/SE 6844 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600273

 

DATA:

  01/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600273

 

DATA:

  18/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente de que, em caso de desinteresse na

autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a

manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da

audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á

no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por

desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600273 - Número Único: 0012016-49.2019.8.25.0001
Autor: MÁRCIO WAGNER SANTOS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição,     DETERMINO que a Secretaria providencie data para realização da

   diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressaltoaudiência preliminar de conciliação
que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do
Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema
de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da
audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

Cite-se e intime-se  a répara comparecer à aludida audiência, ficando ciente deque, em caso de
desinteresse na autocomposição, deveráinformar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000633893-41. fl: 1/2
em 18/03/2019 às 16:38:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

 

Aracaju/SE, 18 de março de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 18/03/2019, às 16:38:10

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000633893-41.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000633893-41. fl: 2/2
em 18/03/2019 às 16:38:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600273

 

DATA:

  20/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

   

Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 02/05/2019, às 11h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 06.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 76



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600273

 

DATA:

  20/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600273

 

DATA:

  20/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei a carta de citação e intimação/AR de n° 201940601291.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600273

 

DATA:

  20/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940601291 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940601291

PROCESSO: 201940600273 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0012016-49.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MÁRCIO WAGNER SANTOS DA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: (...)Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente de que, em caso
de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do
ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a
anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que
será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na
hipótese de não haver audiência ? por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art.
334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as
partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à
dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam
as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de advogados é
obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e
transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e
patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da
parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação
da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 02/05/2019 às 11:45:00,  Fórum Gumersindo Bessa, na sala deData e horário da audiência: Local:
audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta Conciliação PROCESSUAL 06.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 15° ANDAR, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000654912-06. fl: 1/2
em 20/03/2019 às 10:42:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Residência: Rua Senador Dantas, 15° ANDAR, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.20/03/2019, às 10:42:15

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000654912-06.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000654912-06. fl: 2/2
em 20/03/2019 às 10:42:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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